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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
7ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0000086-51.2012.5.02.0007 
 
A Juíza do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 20/10/2020, às 11:10 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - 
www.lanceja.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, 
Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens 
penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: ADRIANA 
CARLAS DE LIMA, CPF: 314.118.148-94, exequente, e PRODOTTI LABORATORIO 
FARMACEUTICO LTDA, CNPJ: 51.603.488/0001-82; PAULO MACRUZ, CPF: 
001.206.958-20; MARIA LILIA MACRUZ, CPF: 033.846.768-82, executado(a), conforme 
laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 29.294, DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO. INSCRIÇÃO Nº 623.302.010.000. DESCRIÇÃO: O terreno 
designado como sendo parte dos Lotes 1, 2 e 3, localizado no Bairro Rio Acima, no local 
denominado Pedra Branca, antiga Fazenda do Lago, com a área de 103.000,00 metros 
quadrados, que assim se descreve, caracteriza e confronta: tem início no marco a uma 
distância de 23,40 metros do marco inicial da Rodovia dos Imigrantes pela faixa da linha 
de transmissão da São Paulo Light S/A Serviços de Eletricidade, hoje Eletropaulo - 
Eletricidade de São Paulo S/A, marco de divisa comum com a propriedade em questão, 
com a faixa de linha de transmissão da Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A, e com 
propriedade de Henrique da Cunha Bueno Filho; deste ponto segue a referida faixa de 
linha de transmissão com rumo 49º40' SW na distância de 165,30 metros, confrontando 
com propriedade da Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A; daí deflete à esquerda 
com rumo 42º 30' SW na distância de 663,00 metros, até atingir a Represa Billings, 
confrontando com propriedade de Henrique da Cunha Bueno Filho; daí deflete à esquerda 
e segue a sinuosidade da cota 747 da Represa Billings na distância de 294,40 metros, 
confrontando com propriedade da Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A; daí deflete à 
esquerda e segue com rumo 42º 30' SW na distância de 473,72 metros até o ponto inicial 
da presente descrição, confrontando com propriedade de Henrique da Cunha Bueno Filho 
- INCRA nº 638.331.328.162-9-1984, área total 10,3 ha., fração min. de parc. 2,0 ha., mód. 
fiscal 5,0, nº de mód fiscais 1,46. De acordo com informações do oficial de justiça em 
10/10/2018: “Cumpre informar ainda, que este imóvel está há cerca de 300 metros antes 
do Pedágio da Rodovia dos imigrantes, à direita no sentido Santos, sendo um imóvel 
encravado em área de proteção permanente (APP), região de nascente e represa, 
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proibida qualquer construção no local, conforme mapa do local e demais informações 
obtidas junto à prefeitura do município, através da colaboração do fiscal de cadastro, onde 
ficou demonstrado tratar-se de área sem possibilidade de acesso veicular, de mata 
fechada, razão pela qual este oficial realizou a penhora sem dirigir-se ao local, utilizando 
somente informações colhidas na prefeitura e as fotos áreas com identificação do imóvel 
circundado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ OUTRAS PENHORAS. 2. HÁ HIPOTECA NÃO 
BAIXADA. 3. HÁ INDISPONIBILIDADES. 4. Os efeitos da arrematação no caso de 
hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo Juízo do processo, nos 
termos do art. 242-A, da Consolidação das Normas da Corregedoria (Provimento GP/CR 
nº 13/2006). 5. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz 
do decidido pela Juíza Presidente da Comissão de Leilões Judiciais e nos termos do art. 
1º, § 7º do Provimento da GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial, estejam ou não 
inscritos na dívida ativa. Ficarão subrogados no bem arrematado os débitos de natureza 
não tributária que constarem do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação do 
imóvel: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 
Local dos bens: Rodovia dos Imigrantes, s/n°, Bairro Rio Acima, São Bernardo do 
Campo/SP 
Total da avaliação: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
Lance mínimo do leilão: 40% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 
Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão realizados exclusivamente na 
modalidade eletrônica. Quem pretender arrematar deverá garantir o lance com o sinal de 
30% do seu valor. Será permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. O 
exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail – 
leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na eventualidade de 
retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser requerido junto à 
equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, no auditório do 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote em questão. 
Das 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, todo e qualquer 
interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá 
ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na 
posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário 
fiel. Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos. Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo 
leilão dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
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os interessados, é passado o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho - DEJT. 
 

 
 
 

 

 


